
PORTARIA Nº 088/2010 

 

SÚMULA: Designa Coordenadores dos Cursos de Graduação da 

UENP.  

 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Dom Fernando 

José Penteado, nomeado pelo decreto nº 7.310, de 06 de outubro de 2006 e n
o
 2.335, de 19 de 

março de 2008, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e exercício 

regular do cargo 

RESOLVE 

 

Art. 1
o
 As pessoas relacionadas nesta Portaria ficam designadas Coordenadores dos 

Cursos de Graduação da UENP 

 

I. Campus de Jacarezinho 

 

a) Centro de Ciências da Saúde 

     - Curso de Educação Física: Miguel Elias Brum 

- Curso de Fisioterapia: Fábio Antonio Néia Martini 

b) Centro de Ciências Humanas e da Educação 

- Curso de Biologia: Fernando Emmanuel Gonçalves Vieira 

- Curso de Filosofia: Antonio Carlos de Souza 

- Curso de História: Alfredo Moreira da Silva Júnior 

- Curso de Pedagogia: Marivete Bassetto de Quados 

 - Curso de Matemática: Luiz Clemente Viana Franco 

c) Centro de Letras, Comunicação e Artes 

- Curso de Letras: Luciana Brito 

d) Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

                         - Curso de Direito: Sérgio Vaz 

  

II. Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes 

  

a) Centro de Ciências Agrárias 



- Curso de Agronomia: José Celso Martins 

- Curso de Medicina Veterinária: Mauro José Lahm Cardoso 

b) Centro de Ciências Biológicas 

- Curso de Ciências Biológicas: Ana Cecília Hoffmann Inocente 

- Curso de Enfermagem: Flávia Teixeira Ribeiro 

c) Centro de Ciências Tecnológicas 

- Curso de Sistemas de Informação: Carlos Eduardo Ribeiro 

 

III. Campus de Cornélio Procópio 

 

a) Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

      - Curso de Administração: Luiz Eduardo de Araújo 

- Curso de Ciências Contábeis: Valdecir Alves 

- Curso de Ciências Econômicas: Fernando Antonio Sorgi 

b) Centro de Ciências Humanas e da Educação 

- Curso de Ciências Biológicas: Bruno Ambrózio Galindo 

- Curso de Geografia: Ricardo Aparecido Campos 

- Curso de Matemática: João Coelho Neto 

- Curso de Pedagogia: Júlia Malanchen 

c) Centro de Letras, Comunicação e Artes 

- Curso de Letra Português-Inglês: Thiago Alves Valente 

 

Art. 2º O mandato das Comissões Executivas dos Colegiados de Curso de graduação 

será de dois anos. 

 

Art. 3º Aos Coordenadores de Curso será atribuída a gratificação FA-1, vedado o 

acúmulo de gratificação. 

 

Art. 4
o
 Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Jacarezinho, 01 de abril de 2010. 

 

 

Dom Fernando José Penteado 

Reitor 


